LEI MUNICIPAL Nº 0301

De 06 de junho de 2001

“EXTINGUE CARGOS EM COMISSÃO”.





ROBERTO MARTIM SCHAEFFER, Prefeito Municipal de Boa Vista do Sul,





Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 69, inciso VI da Lei Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º
-
Ficam extintos os cargos em comissão de ASSESSOR DE PLANEJAMENTO, padrão CC 05 e respectiva FG 05, com 01 (uma) vaga e CHEFE DE GABINETE, padrão CC 03 e respectiva FG 03, com (uma) vaga, ambos criados pela Lei Municipal nº 008/97. 

Artigo 2º
-
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º
-
Revogam-se as disposições em contrário. 
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